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Ofício SMA Nº 29-67/2011.

Canela, 03 de fevereiro de 2011.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 10/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

A suplementação se faz necessária para providenciarmos a contrapartida das obras: Centro Esportivo São Rafael, Quadra Poliesportiva Parque do lago e Ginásio do Chacrão.
Tendo em vista que, tais valores foram previstos na dotação orçamentária da “infraestrutura do Turismo”, entretanto, por tratar-se de obras ligada ao Esporte, é necessária a suplementação na dotação orçamentária de “mais esporte e lazer para a Comunidade”.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Senhor

Ademar Santana 
Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 10, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 133.200,00 (cento e trinta e três mil e duzentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0127 – Desenvolvimento do Esporte e Lazer

2.073 – Mais Esporte e Lazer para a Comunidade

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15520) Rec. Livre.......R$ 133.200,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0128 – Gestão de Infra-estrutura

2.030 – Manutenção da Infra-estrutura do Turismo

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (988) Rec. Livre..........R$ 133.200,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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